
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana.

"Unir para fortalecer"

Lei n° 741/2002
De 12 de junho de 2002

"AUTORIZA o EXECUllVO MUNICIPAL A
RECEBER VEÍCULOS POR DOAÇÃO".

Ione Olarfe Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56 da
Lei Orgâna Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono a
pr~nte Lei.

Art.18 -Fjca o Poder Executivo MW)jcjpal autorizado a receber por doação, os seguintes
veículos:
I) Veículo tipo camione~ marca VW. modelo Kornbi. ano fabricação 1994,

IOOdel0 1994. chassi 9BWZZZ23ZRP004202;
li) Veículo tipo camio~ marca VW. nKJdelo Komb~ ano fabricação 1994,

modelo 1994. chassi 9BWZZZ23ZRPOO2889;
III) Veículo tipo camione~ marca VW. modem Kombi.ano de fabricação 1994,

chassi 9BWZZZ23ZRPOO5388;
IV) Veículo tipo camioneta/cabine dupla, tmrca GM,modelo Chevrolet, ano

fabricação 1989. nX)()em 1989, chassi 9BG258NNKKCOI4418.

Art.2° -Os itens I, lI, e m do artigo ] o serão recebjdos da Secretaria da Educação do Governo

do Estado RS, Estado do Rio Grande do SuJ;e jtem IV será recebjdo da Delegacja da
Receita Federal em Urugua~ Minjstério da FazeIKJa.

Art.3- -Os veículos especificados no artigo 10 desta Lei serão inscritos no Patrimônio da
Secretaria de Educação, Cultma e Desporto e da Secretaria da Saúde, Meio Ambiente e
Assistêocia Social, respectivaIl'x:nte.

Art.48 -&ta Lei entrará em vigor na da1a de sua publicação.
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JUSTIFICA TIV A

SENHOR PRESIDENTE.
SENHORES VEREADORffi

Ver5a o presente Projeto de Lei em apenas garantir a legalidade no recebimento dos
veículos ~ionados, face os docwrentos comprobatórios da doação, anexos ao Projeto.

Temos certeza que os Nobres Vereadores analisamo e aprovarão o presente Projeto de
Lei ~ SOIrente traz vantagens ao Município uma vez qIE awrenta a receita patrimonial do
~IOO.

AtenciosalJK";nte.


